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INDICAÇÃO N° 105/2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 

O Vereador que esta subscreve, requer, na forma regimental e ouvido o Douto 
Plenário, seja INDICADO ao Senhor Prefeito Municipal que seja instalada uma 
placa de sinalização indicando o quebra-molas existente em frente à entrada do 
sítio do senhor Raimundo Dorico, localizado nas proximidades das coordenadas 
(-19.7278964, -43.4808424), no sentido vindo da BR para Bom Jesus do 
Amparo. 

JUSTIFICATIVA 

O trecho mencionado é bastante movimentado, com constante fluxo de veículos 
e pedestres, especialmente por se tratar de uma via de acesso à zona rural e à 
sede do município. 
Apesar da existência do quebra-molas, não há sinalização adequada, o que 
representa risco de acidentes, sobretudo para motoristas que não conhecem o 
local. A instalação de uma placa de advertência proporcionará mais segurança 
e visibilidade, garantindo que os condutores reduzam a velocidade com 
antecedência e evitando ocorrências indesejadas. 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para que a 
medida seja executada com urgência, promovendo maior segurança viária para 
todos que trafegam pelo local. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2025. 
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